
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
SOBRE: O Projeto de Lei nº 353/2023 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 353/2023, do Edil Fernando Alves Lisboa 
Dini, que estabelece no Município de Sorocaba o informativo social das limitações administrativas 
e dá outras providências. 
 

O Projeto de Lei N° 353/2023 visa estabelecer no Município de Sorocaba 
um informativo social para comunicar aos munícipes sobre as limitações administrativas que 
incidem sobre suas propriedades. Este informativo detalhará a natureza da limitação, os limites 
espaciais e temporais, o órgão responsável, e outros termos ou condições pertinentes. 
Adicionalmente, o projeto introduz a política de "informe urbano imediato" para a comunicação 
direta e rápida com o cidadão acerca de quaisquer alterações nas limitações administrativas de 
suas propriedades. 
 

A Comissão de Obras, Transportes e Serviços Públicos analisou o Projeto 
de Lei N° 353/2023 e reconhece sua importância para a transparência e eficiência do serviço 
público. A iniciativa de informar prontamente os munícipes sobre as limitações administrativas 
que afetam suas propriedades fortalece o direito à informação e promove clareza nas ações 
administrativas do município. 

 
O projeto alinha-se ao princípio da publicidade dos atos administrativos, 

essencial para a administração pública transparente e eficaz. Facilita o exercício informado dos 
direitos pelos cidadãos e contribui para a prevenção de conflitos, fortalecendo a confiança no 
processo administrativo e nas decisões do Poder Público municipal. 
 

Considerando a análise realizada, a Comissão de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos recomenda a aprovação do Projeto de Lei N° 353/2023. Acredita-se que a 
medida proposta será benéfica para o aprimoramento da transparência e da eficácia 
administrativa em Sorocaba, alinhando-se às necessidades e ao direito à informação dos 
cidadãos. 
 

S/C., 3 de abril de 2024 
 

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 
Presidente da Comissão 

 
 

ANTONIO CARLOS SILVANO JÚNIOR 
Membro 

 
 
 

RODRIGO PIVETA BERNO 
Membro 
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